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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA DE PESSOAL FUNAI Nº 607, DE 03 DE JULHO DE 2025 

 

A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 11.226, de 07 de outubro de 2022, e pela 

Portaria GM/MPI nº 17, de 16 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 13, de 18 de janeiro de 2024, 

e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.003152/2025-35, resolve: 

Art. 1º Prorrogar o afastamento da servidor GEILSON ANTUNES, Engenheiro, NS-B-I, matrícula 

nº 3005374, lotado e em exercício na Coordenação de Infraestrutura Comunitária da Coordenação-Geral de Promoção 

dos Direitos Sociais da Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável desta Fundação, para participar do 

Curso de Formação Profissional, decorrente de aprovação em concurso público para provimento do cargo efetivo de 

Analista de Infraestrutura, vinculado ao Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, para o período de 12 

a 25 de julho de 2025, com fundamento no art. 20, § 4º da Lei n. 8.112/1990. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOENIA WAPICHANA 

Presidenta 

 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

PORTARIA DAGES/FUNAI Nº 72, DE 04 DE JULHO DE 2025 

   

A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 

INDÍGENAS, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria Funai 

nº 991, de 7 de maio de 2024, resolve: 

Art. 1º  DESIGNAR os servidores abaixo para compor Equipe de Fiscalização dos Contratos nº 169/2025 

(8671222) e 174/2025 (8672272), tendo por objeto do presente instrumento é a contratação de solução de tecnologia da 

informação e comunicação,  por meio do Registro de Preços, para a aquisição de estações de trabalho (desktops), 

equipamentos móveis (notebooks) e monitores sobressalentes, conforme condições estabelecidas no Termo de 

Referência, processo SEI n° 08620.007369/2024-33: 

- Gestor: Lindemberg Nogueira Lyra, matrícula SIAPE n° 1746497 

- Fiscal Requisitante: Cledson Corrêa Da Costa Cordeiro, matrícula SIAPE n° 0160960; 

- Fiscal Técnico: Hernani Antunes Buciolotti, matrícula SIAPE n° 1479989; 

- Fiscal Administrativo: Giselle Cristina Cruz Lobato, matrícula SIAPE n° 3145773; 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se gestão da execução do contrato a coordenação das 

atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos 

preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para 

formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, 

eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros. 
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Art. 3º Caberá aos gestores observarem o disposto na Instrução Normativa SEGES n° 05/2017, no que for 

cabível. 

Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco 

atualizado sempre após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada 

execução contratual ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio 

econômico-financeiro. 

Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática. 

Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 

I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos 

comprobatórios da execução do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 

II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 

III - Comunicar nos autos do processo de contratação devidamente acompanhado de documentação 

probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem resultar em sanções 

administravas e/ou rescisão contratual; 

IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação 

contratual e eventual reequilíbrio econômico-financeiro; 

V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do 

Contrato seja cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar o reforço dos empenhos ou a anulação 

parcial, caso necessário; e 

VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução 

de gastos, bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade 

Demandante. 

Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscal nomeados com 

toda a documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta 

Portaria. 

Art. 8° Revogar a Portaria Dages/FUNAI Nº 68, DE 27 DE junho DE 2025, publicada no Boletim de 

Serviço da Funai nº 120 de 30/06/2025, bem como a Portaria Dages/FUNAI Nº 68, DE 27 DE junho DE 2025 publicada 

no Boletim de Serviço da Funai nº 123 de 03/07/2025. 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MISLENE METCHACUNA MARTINS MENDES 

Diretora 

 

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 209, DE 03 DE JULHO DE 2025 

 

A  COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 

POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 991/PRES, de 07 de 

maio de 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 89, de 09 de maio de 2024, e tendo em vista o que consta no 

Processo nº 08769.000910/2019-31, resolve: 

Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 09 de dezembro de 2024, à servidora MARIA NIRLEI 

CALDAS, Assistente Administrativo, matrícula nº 0445236, de acordo com o inciso I,  § 2º, artigo 20 da Emenda 

Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 

Coordenadora-Geral 
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PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 211, DE 04 DE JULHO DE 2025 

 

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 

POVOS INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 991/PRES, de 07 de 

maio de 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 89, de 09 de maio de 2024, e tendo em vista o que consta no 

Processo nº  08786.000199/2025-54, resolve: 

Art. 1º Conceder horário especial, com jornada de trabalho de 4 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas 

semanais, ao servidor FRANCISCO JOSÉ GONÇALVES GOMES, Especialista em Indigenismo, NS-B-III, matrícula 

nº 1605744, lotado e em exercício no Serviço de Atividades Culturais do Museu do Índio-RJ desta Fundação, de acordo 

com o Artigo 98 da Lei nº 8.112/1990, § 2º, alterado pela Lei nº 13.370, de 12 de dezembro de 2016, até 10 de abril de 

2028. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 

Coordenadora-Geral 

 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 212, DE 07 DE JULHO DE 2025 

 

A  COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 

POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 991/PRES, de 07 de 

maio de 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 89, de 09 de maio de 2024, e tendo em vista o que consta no 

Processo nº 08774.000037/2025-55, resolve: 

Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 15 de dezembro de 2024, ao servidor IVANILDO 

TORRES DA HORA, Técnico em Contabilidade, NI-S-V, matrícula nº 0446167, de acordo com o inciso I,  § 2º, artigo 

20 da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 

Coordenadora-Geral 

 

COORDENAÇÃO REGIONAL DE CACOAL 

PORTARIA CR-CAC/FUNAI Nº 6, DE 07 DE JULHO DE 2025 

 

O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE CACAOAL DA FUNDAÇÃO 

NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI N°239, de 25 de julho de 2023, 

publicada no Diário Oficial da União nº 141, de 26 de julho de 2023, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria 

nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria Funai nº 991, de 7 de maio de 2024, e tendo em vista o que determina 

o art. 18 da Lei nº 14.133/2021 e a Instrução Normativas n° 58, de 8 de agosto de 2022 , expedida pela Secretaria de 

Gestão do Ministério do Planejamento, e conforme Documento de Formalização da Demanda nº 06/2025 

(8785514) resolve: 

Art. 1º Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação para a contratação dos Contratação do serviço 

de fornecimento de água canalizada e coleta/tratamento de esgoto sanitário nos imóveis onde estão situadas  a 

Coordenação Regional de Cacoal e Coordenações Técnicas Locais vinculadas (CTL- Cacoal I, CTL Cacoal II, CTL 

Cacoal IV, CTL Espigão D'Oeste I, CTL Chupinguaia e CTL Rondolândia). 

Art. 2º  Designar os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro da Fundação Nacional dos 

Povos Indígenas - Funai, para, constituírem a Equipe especificada no artigo precedente: 

I - Integrante Requisitante: Laihane Raquel Alves Sodré, Especialista em Indigenismo, matrícula 

1661423; 

II - Integrante Técnico: Juscelino Martins Ramos, Auxiliar Administrativo, matrícula1338808; 

III - Integrante Administrativo: Lucas Pereira Vieira, Chefe da Divisão Técnica, matrícula 1070373. 

Art. 3º  A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as atividades das etapas de 

Planejamento da Contratação. O grupo poderá ser requisitado para diligências e esclarecimentos acerca do Estudo e 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-de-pessoal/mpi-n-239-de-25-de-julho-de-2023-498971392
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-funai-n-991-de-7-de-maio-de-2024-558800701
http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=9307933&id_procedimento_atual=9306619&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=9d5c7578b850c6803bfc843628009ebcd5ef1b6ca39c8067ac7b4a505b627cdc
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Planejamento da Contratação até a conclusão da contratação, entendido como sendo a homologação da licitação ou 

ratificação para contratação. 

Art. 4º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão do Estudo Técnico Preliminar. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

RUBENS NARAIKOE SURUÍ 

Coordenador Regional 

 

COORDENAÇÃO REGIONAL DE GUARAPUAVA 

PORTARIA CR-GPV/FUNAI Nº 15 DE 08 DE JULHO DE 2025 

 

O Coordenador Regional de Guarapuava, da Fundação Nacional dos Povos Indígenas - FUNAI, nomeado 

pela PORTARIA DE PESSOAL/MPI Nº 116, DE 27 DE ABRIL DE 2023, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela PORTARIA FUNAI Nº 991, DE 7 DE MAIO DE 2024, pela Portaria n. 726/2020, pela Portaria n. 

1.144/2015, pela  Instrução Normativa SEGES n. 05/2017 e pela Portaria MJSP/GAB Nº 387, de 13/07/2020, I, no uso 

das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 

2017 e de acordo com o previsto no art. 117 da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, resolve: 

Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e 

o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no contrato n° 304/2021 (4626893), publicado na Seção 3 do 

Diário Oficial da União Nº 223, terça-feira, 19 de novembro de 2024 (7779090), celebrado entre a COORDENAÇÃO 

REGIONAL DE GUARAPUAVA - FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS – FUNAI e a IZOLDY 

BOHRINGER inscrita no CPF nº 513.089.409-04: 

Fiscal Nome Matrícula Setor 

Gestor Titular CELSO JAPOTY 3471949 CTL GUAÍRA 

Gestor Substituto AMILCAR AROUCHA JIMENES 3145596 CTL GUAÍRA 

Fiscal técnico AMILCAR AROUCHA JIMENES 3145596 CTL GUAÍRA 

Fiscal técnico Substituto LUCIANO MENDES 3144536 SEAD CR/GPV 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se, em conformidade com o CAPÍTULO V, DA GESTÃO 

DO CONTRATO, da Seção I, Das Atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos, do artigo 40, da 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 26 DE MAIO DE 2017: 

Art. 40. O conjunto de atividades de que trata o artigo anterior compete ao gestor da execução dos contratos, 

auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, conforme o caso, de acordo com as 

seguintes disposições: 

I - Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, 

administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao 

encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos 

aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos 

contratos, dentre outros; 

II - Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes 

contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão 

compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de 

pagamento conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização de que trata o inciso V deste artigo; 

III - Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos 

contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e 

trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento; 

IV - Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos 

quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de 

um mesmo órgão ou entidade; e 

V - Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução contratual por pesquisa de satisfação junto 

ao usuário, com o objetivo de aferir os resultados da prestação dos serviços, os recursos materiais e os procedimentos 

utilizados pela contratada, quando for o caso, ou outro fator determinante para a avaliação dos aspectos qualitativos 

do objeto. 

§ 1º No caso do inciso IV deste artigo, o órgão ou entidade deverá designar representantes nesses locais para atuarem 

como fiscais setoriais. 

http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4964812&id_procedimento_atual=3620962&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=e825e89a49a2531c2db76fb995333165d8dd555d50d4bc16221a876fe6423975
http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8261254&id_procedimento_atual=3620962&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=8b9277162161ff0fbc337d260a5e02cf4930ab1566a047e579300133687ffcb5
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§ 2º O recebimento provisório dos serviços ficará a cargo do fiscal técnico, administrativo ou setorial, quando houver, 

e o recebimento definitivo, a cargo do gestor do contrato. 

§ 3º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira 

e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício 

dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 

comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

Art. 3º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa MP 

nº 05/2017. 

Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco 

atualizado sempre após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada 

execução contratual ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio 

econômico-financeiro. 

Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática. 

Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 

I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos 

comprobatórios da execução do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 

II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 

III - Comunicar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de 

contratação devidamente acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na 

execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 

IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação 

contratual e eventual reequilíbrio econômico-financeiro; 

V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do 

Contrato seja cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à CGRL o reforço dos empenhos 

ou a anulação parcial, caso necessário; e 

VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução 

de gastos, bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade 

Demandante. 

Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com 

toda a documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta 

Portaria. 

Art. 8º A Coordenação de Contratações e Gestão de Material e Patrimônio - CCOMP, orientará, nos 

limites de sua competência regimental, os servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato. 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 10º Revoga-se a Portaria CR-GPV/FUNAI Nº 21 de 19 de janeiro de 2023 

 SAURI PAFEJ MANOEL ANTONIO 

Coordenador Regional 

 

PORTARIA CR-GPV/FUNAI Nº 17 DE 08 DE MAIO DE 2025 

 

O Coordenador Regional de Guarapuava, da Fundação Nacional dos Povos Indígenas - FUNAI, nomeado 

pela PORTARIA DE PESSOAL/MPI Nº 116, DE 27 DE ABRIL DE 2023, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela PORTARIA FUNAI Nº 991, DE 7 DE MAIO DE 2024, pela Portaria n. 726/2020, pela Portaria n. 

1.144/2015, pela  Instrução Normativa SEGES n. 05/2017 e pela Portaria MJSP/GAB Nº 387, de 13/07/2020, I, no uso 

das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 

2017 e de acordo com o previsto no art. 117 da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, resolve: 

Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e 

o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no contrato n° 270/2020 (2412276), publicado na Seção 3 do 

http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2613279&id_procedimento_atual=2441220&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=2c685e82eda4eb836071e34bcb9f411b1617cd8136ff0b6242d2ac6993bbe728
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Diário Oficial da União Nº 169, segunda-feira, 02 de setembro de 2024 (7289974), celebrado entre a COORDENAÇÃO 

REGIONAL DE GUARAPUAVA - FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS – FUNAI e 

a INVIOLÁVEL GUARAPUAVA LTDA EPP inscrita no CNPJ nº 07.174.530/0001-03: 

Fiscal Nome Matrícula Setor 

Gestor Titular LUCIANO MENDES 3144536 SEAD CR/GPV 

Gestor Substituto ELTON FERNANDES ALZÃO 1908773 DIT CR/GPV 

Fiscal técnico EMANUEL GUIMARÃES DOS SANTOS 1819294 SEAD CR/GPV 

Fiscal Técnico Substituto ELTON FERNANDES ALZÃO 1908773 DIT CR/GPV 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se, em conformidade com o CAPÍTULO V, DA GESTÃO 

DO CONTRATO, da Seção I, Das Atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos, do artigo 40, da 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 26 DE MAIO DE 2017: 

Art. 40. O conjunto de atividades de que trata o artigo anterior compete ao gestor da execução dos contratos, 

auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, conforme o caso, de acordo com as 

seguintes disposições: 

I - Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, 

administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao 

encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos 

aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos 

contratos, dentre outros; 

II - Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes 

contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão 

compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de 

pagamento conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização de que trata o inciso V deste artigo; 

III - Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos 

contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e 

trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento; 

IV - Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos 

quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de 

um mesmo órgão ou entidade; e 

V - Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução contratual por pesquisa de satisfação junto 

ao usuário, com o objetivo de aferir os resultados da prestação dos serviços, os recursos materiais e os procedimentos 

utilizados pela contratada, quando for o caso, ou outro fator determinante para a avaliação dos aspectos qualitativos 

do objeto. 

§ 1º No caso do inciso IV deste artigo, o órgão ou entidade deverá designar representantes nesses locais para atuarem 

como fiscais setoriais. 

§ 2º O recebimento provisório dos serviços ficará a cargo do fiscal técnico, administrativo ou setorial, quando houver, 

e o recebimento definitivo, a cargo do gestor do contrato. 

§ 3º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira 

e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício 

dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 

comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

Art. 3º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa MP 

nº 05/2017. 

Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco 

atualizado sempre após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada 

execução contratual ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio 

econômico-financeiro. 

Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática. 

Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 

I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos 

comprobatórios da execução do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 

II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 

http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7758583&id_procedimento_atual=2441220&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=2f242e6eb887f3f08ae6daf9c8b95f52317ea55c4ef1f3468e4baea4c8c04d50
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III - Comunicar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de 

contratação devidamente acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na 

execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 

IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação 

contratual e eventual reequilíbrio econômico-financeiro; 

V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do 

Contrato seja cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à CGRL o reforço dos empenhos 

ou a anulação parcial, caso necessário; e 

VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução 

de gastos, bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade 

Demandante. 

Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com 

toda a documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta 

Portaria. 

Art. 8º A Coordenação de Contratações e Gestão de Material e Patrimônio - CCOMP, orientará, nos 

limites de sua competência regimental, os servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato. 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 10º Revoga-se a Portaria CR-GPV/FUNAI Nº 36 de 14 de julho de 2023. 

 SAURI PAFEJ MANOEL ANTONIO 

Coordenador Regional 

 

PORTARIA CR-GPV/FUNAI Nº 20 DE 08 DE JULHO DE 2025  

 

O Coordenador Regional de Guarapuava, da Fundação Nacional dos Povos Indígenas - FUNAI, nomeado 

pela PORTARIA DE PESSOAL/MPI Nº 116, DE 27 DE ABRIL DE 2023, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela PORTARIA FUNAI Nº 991, DE 7 DE MAIO DE 2024, pela Portaria n. 726/2020, pela Portaria n. 

1.144/2015, pela  Instrução Normativa SEGES n. 05/2017 e pela Portaria MJSP/GAB Nº 387, de 13/07/2020, I, no uso 

das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 

2017 e de acordo com o previsto no art. 117 da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, resolve: 

Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e 

o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no contrato n° 019/2022 (3878921), publicado na Seção 3 do 

Diário Oficial da União Nº 46, segunda-feira, 10 de março de 2025 (8324018), celebrado entre a COORDENAÇÃO 

REGIONAL DE GUARAPUAVA - FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS – FUNAI e a ENERGISA 

SUL-SUDESTE - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A inscrita no CNPJ nº 07.282.377/0070-51: 

Fiscal Nome Matrícula Setor 

Gestor Titular LUCIANO MENDES 3144536 SEAD CR/GPV 

Gestor Substituto ELTON FERNANDES ALZÃO 1908773 DIT CR/GPV 

Fiscal técnico EMANUEL GUIMARÃES DOS SANTOS 1819294 SEAD CR/GPV 

Fiscal técnico Substituto LUCIANA PERUZZO DA SILVA 1815253 CTL CURITIBA 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se, em conformidade com o CAPÍTULO V, DA GESTÃO 

DO CONTRATO, da Seção I, Das Atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos, do artigo 40, da 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 26 DE MAIO DE 2017: 

Art. 40. O conjunto de atividades de que trata o artigo anterior compete ao gestor da execução dos contratos, 

auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, conforme o caso, de acordo com as 

seguintes disposições: 

I - Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, 

administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao 

encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos 

aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos 

contratos, dentre outros; 

http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4167185&id_procedimento_atual=4029301&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=49ae3e63ba9180948f29f57e8375f1dd22c146ed42d61b4afe998af263aa5cad
http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8823610&id_procedimento_atual=4029301&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=b87446df403e19e5ab0458a60fb0fced149ccc6b59872670ca7cf8dee6b5d7c6
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II - Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes 

contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão 

compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de 

pagamento conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização de que trata o inciso V deste artigo; 

III - Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos 

contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e 

trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento; 

IV - Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos 

quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de 

um mesmo órgão ou entidade; e 

V - Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução contratual por pesquisa de satisfação junto 

ao usuário, com o objetivo de aferir os resultados da prestação dos serviços, os recursos materiais e os procedimentos 

utilizados pela contratada, quando for o caso, ou outro fator determinante para a avaliação dos aspectos qualitativos 

do objeto. 

§ 1º No caso do inciso IV deste artigo, o órgão ou entidade deverá designar representantes nesses locais para atuarem 

como fiscais setoriais. 

§ 2º O recebimento provisório dos serviços ficará a cargo do fiscal técnico, administrativo ou setorial, quando houver, 

e o recebimento definitivo, a cargo do gestor do contrato. 

§ 3º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira 

e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício 

dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 

comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

Art. 3º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa MP 

nº 05/2017. 

Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco 

atualizado sempre após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada 

execução contratual ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio 

econômico-financeiro. 

Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática. 

Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 

I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos 

comprobatórios da execução do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 

II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 

III - Comunicar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de 

contratação devidamente acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na 

execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 

IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação 

contratual e eventual reequilíbrio econômico-financeiro; 

V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do 

Contrato seja cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à CGRL o reforço dos empenhos 

ou a anulação parcial, caso necessário; e 

VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução 

de gastos, bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade 

Demandante. 

Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com 

toda a documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta 

Portaria. 

Art. 8º A Coordenação de Contratações e Gestão de Material e Patrimônio - CCOMP, orientará, nos 

limites de sua competência regimental, os servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato. 
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Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 10º Revoga-se a Portaria CR-GPV/FUNAI Nº 48 de 6 de outubro de 2023 

SAURI PAFEJ MANOEL ANTONIO 

Coordenador Regional 

 

PORTARIA CR-GPV/FUNAI Nº 24 DE 08 DE JULHO DE 2025 

 

O Coordenador Regional de Guarapuava, da Fundação Nacional dos Povos Indígenas - FUNAI, nomeado 

pela PORTARIA DE PESSOAL/MPI Nº 116, DE 27 DE ABRIL DE 2023, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela PORTARIA FUNAI Nº 991, DE 7 DE MAIO DE 2024, pela Portaria n. 726/2020, pela Portaria n. 

1.144/2015, pela  Instrução Normativa SEGES n. 05/2017 e pela Portaria MJSP/GAB Nº 387, de 13/07/2020, I, no uso 

das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 

2017 e de acordo com o previsto no art. 117 da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, resolve: 

Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e 

o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no contrato n° 038/2025 (8235856), publicado na Seção 3 do 

Diário Oficial da União Nº 50, sexta-feira, 14 de março de 2025 (8353043), celebrado entre a COORDENAÇÃO 

REGIONAL DE GUARAPUAVA - FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS – FUNAI e o SERVIÇO 

AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE inscrita no CNPJ nº 02.460.512/0001-66: 

Fiscal Nome Matrícula Setor 

Gestor Titular LUIS ALÃ VÃN-FY JUVENCIO 0443594 CTL SÃO JERÔNIMO DA SERRA 

Gestor Substituto MARLENE DO CARMO VELOSO 0444987 CTL SÃO JERÔNIMO DA SERRA 

Fiscal técnico MARLENE DO CARMO VELOSO 0444987 CTL SÃO JERÔNIMO DA SERRA 

Fiscal técnico Substituto LUCIANO MENDES 3144536 SEAD CR/GPV 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se, em conformidade com o CAPÍTULO V, DA GESTÃO 

DO CONTRATO, da Seção I, Das Atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos, do artigo 40, da 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 26 DE MAIO DE 2017: 

Art. 40. O conjunto de atividades de que trata o artigo anterior compete ao gestor da execução dos contratos, 

auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, conforme o caso, de acordo com as 

seguintes disposições: 

I - Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, 

administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao 

encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos 

aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos 

contratos, dentre outros; 

II - Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes 

contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão 

compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de 

pagamento conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização de que trata o inciso V deste artigo; 

III - Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos 

contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e 

trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento; 

IV - Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos 

quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de 

um mesmo órgão ou entidade; e 

V - Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução contratual por pesquisa de satisfação junto 

ao usuário, com o objetivo de aferir os resultados da prestação dos serviços, os recursos materiais e os procedimentos 

utilizados pela contratada, quando for o caso, ou outro fator determinante para a avaliação dos aspectos qualitativos 

do objeto. 

§ 1º No caso do inciso IV deste artigo, o órgão ou entidade deverá designar representantes nesses locais para atuarem 

como fiscais setoriais. 

§ 2º O recebimento provisório dos serviços ficará a cargo do fiscal técnico, administrativo ou setorial, quando houver, 

e o recebimento definitivo, a cargo do gestor do contrato. 

http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8731331&id_procedimento_atual=6865964&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=e86165261a2d7b917ddacdd58c1bf6d71f4b31dbdd3386e6635a9b07276466b3
http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8853869&id_procedimento_atual=6865964&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=6b7b8281fa457622845dbdee06692d16089dacfc6d41aeb6f0d2d7b975d50316
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§ 3º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira 

e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício 

dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 

comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

Art. 3º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa MP 

nº 05/2017. 

Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco 

atualizado sempre após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada 

execução contratual ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio 

econômico-financeiro. 

Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática. 

Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 

I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos 

comprobatórios da execução do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 

II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 

III - Comunicar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de 

contratação devidamente acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na 

execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 

IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação 

contratual e eventual reequilíbrio econômico-financeiro; 

V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do 

Contrato seja cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à CGRL o reforço dos empenhos 

ou a anulação parcial, caso necessário; e 

VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução 

de gastos, bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade 

Demandante. 

Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com 

toda a documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta 

Portaria. 

Art. 8º A Coordenação de Contratações e Gestão de Material e Patrimônio - CCOMP, orientará, nos 

limites de sua competência regimental, os servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato. 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SAURI PAFEJ MANOEL ANTONIO 

Coordenador Regional 

 

PORTARIA CR-GPV/FUNAI Nº 25 DE 08 DE JULHO DE 2025 

 

O Coordenador Regional de Guarapuava, da Fundação Nacional dos Povos Indígenas - FUNAI, nomeado 

pela PORTARIA DE PESSOAL/MPI Nº 116, DE 27 DE ABRIL DE 2023, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela PORTARIA FUNAI Nº 991, DE 7 DE MAIO DE 2024, pela Portaria n. 726/2020, pela Portaria n. 

1.144/2015, pela  Instrução Normativa SEGES n. 05/2017 e pela Portaria MJSP/GAB Nº 387, de 13/07/2020, I, no uso 

das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 

2017 e de acordo com o previsto no art. 117 da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, resolve: 

Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e 

o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no contrato n° 240/2021 (3942938), publicado na Seção 3 do 

Diário Oficial da União Nº 212, sexta-feira, 01 de novembro de 2024 (7691379), celebrado entre a COORDENAÇÃO 

REGIONAL DE GUARAPUAVA - FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS – FUNAI e a ALGO A 

MAIS SERVICOS TEMPORARIOS LTDA inscrita no CNPJ nº 05.971.822/0001-33: 

http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4235303&id_procedimento_atual=4221377&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=5cdcc149a0f0147810cc495750a639f46587b73366d6a58022ed486256ea5ce5
http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8171304&id_procedimento_atual=4221377&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=5b867a95b1d39e1791c3cbbb375a7c074b3a61a625bc9160b3cb752898d2703e
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Fiscal Nome Matrícula Setor 

Gestor Titular LUIS ALÃ VÃN-FY JUVENCIO 0443594 CTL SÃO JERÔNIMO DA 

SERRA 

Gestor Substituto EMANUEL GUIMARÃES DOS 

SANTOS 

1819294 SEAD CR/GPV 

Fiscal Administrativo EMANUEL GUIMARÃES DOS 

SANTOS 

1819294 SEAD CR/GPV 

Fiscal Administrativo 

Substituto 

MARLENE DO CARMO VELOSO 0444987 CTL SÃO JERÔNIMO DA 

SERRA 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se, em conformidade com o CAPÍTULO V, DA GESTÃO 

DO CONTRATO, da Seção I, Das Atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos, do artigo 40, da 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 26 DE MAIO DE 2017: 

Art. 40. O conjunto de atividades de que trata o artigo anterior compete ao gestor da execução dos contratos, 

auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, conforme o caso, de acordo com as 

seguintes disposições: 

I - Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, 

administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao 

encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos 

aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos 

contratos, dentre outros; 

II - Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes 

contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão 

compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de 

pagamento conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização de que trata o inciso V deste artigo; 

III - Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos 

contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e 

trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento; 

IV - Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos 

quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de 

um mesmo órgão ou entidade; e 

V - Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução contratual por pesquisa de satisfação junto 

ao usuário, com o objetivo de aferir os resultados da prestação dos serviços, os recursos materiais e os procedimentos 

utilizados pela contratada, quando for o caso, ou outro fator determinante para a avaliação dos aspectos qualitativos 

do objeto. 

§ 1º No caso do inciso IV deste artigo, o órgão ou entidade deverá designar representantes nesses locais para atuarem 

como fiscais setoriais. 

§ 2º O recebimento provisório dos serviços ficará a cargo do fiscal técnico, administrativo ou setorial, quando houver, 

e o recebimento definitivo, a cargo do gestor do contrato. 

§ 3º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira 

e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício 

dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 

comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

Art. 3º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa MP 

nº 05/2017. 

Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco 

atualizado sempre após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada 

execução contratual ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio 

econômico-financeiro. 

Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática. 

Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 

I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos 

comprobatórios da execução do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 

II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
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III - Comunicar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de 

contratação devidamente acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na 

execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 

IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação 

contratual e eventual reequilíbrio econômico-financeiro; 

V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do 

Contrato seja cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à CGRL o reforço dos empenhos 

ou a anulação parcial, caso necessário; e 

VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução 

de gastos, bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade 

Demandante. 

Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com 

toda a documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta 

Portaria. 

Art. 8º A Coordenação de Contratações e Gestão de Material e Patrimônio - CCOMP, orientará, nos 

limites de sua competência regimental, os servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato. 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 10º Revogar Portaria SEAD/CR-GPV/FUNAI Nº 37 de 17 de julho de 2023 

 SAURI PAFEJ MANOEL ANTONIO 

Coordenador Regional 

 

PORTARIA CR-GPV/FUNAI Nº 31 DE 08 JULHO DE 2025 

 

O Coordenador Regional de Guarapuava, da Fundação Nacional dos Povos Indígenas - FUNAI, nomeado 

pela PORTARIA DE PESSOAL/MPI Nº 116, DE 27 DE ABRIL DE 2023, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela PORTARIA FUNAI Nº 991, DE 7 DE MAIO DE 2024, pela Portaria n. 726/2020, pela Portaria n. 

1.144/2015, pela  Instrução Normativa SEGES n. 05/2017 e pela Portaria MJSP/GAB Nº 387, de 13/07/2020, I, no uso 

das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 

2017 e de acordo com o previsto no art. 117 da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, resolve: 

Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e 

o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no contrato n° 03/2020 (4662989), publicado na Seção 3 do Diário 

Oficial da União Nº 213, quinta-feira, 10 de novembro de 2022 (4671838), celebrado entre a COORDENAÇÃO 

REGIONAL DE GUARAPUAVA - FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS – FUNAI e 

a COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.484.013/0001-45: 

Fiscal Nome Matrícula Setor 

Gestor Titular LUCIANO MENDES 3144536 SEAD CR/GPV 

Gestor Substituto ELTON FERNANDES ALZÃO 1908773 DIT CR/GPV 

Fiscal Setorial JOSÉ TADEU CAMPOS ARAUJO FILHO 1818318 CTL LONDRINA  

Fiscal Setorial AMILCAR AROUCHA JIMENES 3145596 CTL GUAÍRA 

Fiscal Setorial MAURO LENO SILVESTRIN 1946883 CTL CURITIBA 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se, em conformidade com o CAPÍTULO V, DA GESTÃO 

DO CONTRATO, da Seção I, Das Atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos, do artigo 40, da 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 26 DE MAIO DE 2017: 

Art. 40. O conjunto de atividades de que trata o artigo anterior compete ao gestor da execução dos contratos, 

auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, conforme o caso, de acordo com as 

seguintes disposições: 

I - Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, 

administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao 

encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos 

aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos 

contratos, dentre outros; 

http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5002983&id_procedimento_atual=2016006&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=7e77af86ccb99f19094665ab2a7b24f55ebd820292c030e3471b7508eb62383c
http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5012343&id_procedimento_atual=2016006&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=9d1cf1f381230fa735bd7ed11d1f33a3332d452317d300f531531416d7586389
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II - Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes 

contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão 

compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de 

pagamento conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização de que trata o inciso V deste artigo; 

III - Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos 

contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e 

trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento; 

IV - Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos 

quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de 

um mesmo órgão ou entidade; e 

V - Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução contratual por pesquisa de satisfação junto 

ao usuário, com o objetivo de aferir os resultados da prestação dos serviços, os recursos materiais e os procedimentos 

utilizados pela contratada, quando for o caso, ou outro fator determinante para a avaliação dos aspectos qualitativos 

do objeto. 

§ 1º No caso do inciso IV deste artigo, o órgão ou entidade deverá designar representantes nesses locais para atuarem 

como fiscais setoriais. 

§ 2º O recebimento provisório dos serviços ficará a cargo do fiscal técnico, administrativo ou setorial, quando houver, 

e o recebimento definitivo, a cargo do gestor do contrato. 

§ 3º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira 

e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício 

dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 

comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

Art. 3º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa MP 

nº 05/2017. 

Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco 

atualizado sempre após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada 

execução contratual ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio 

econômico-financeiro. 

Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática. 

Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 

I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos 

comprobatórios da execução do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 

II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 

III - Comunicar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de 

contratação devidamente acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na 

execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 

IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação 

contratual e eventual reequilíbrio econômico-financeiro; 

V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do 

Contrato seja cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à CGRL o reforço dos empenhos 

ou a anulação parcial, caso necessário; e 

VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução 

de gastos, bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade 

Demandante. 

Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com 

toda a documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta 

Portaria. 

Art. 8º A Coordenação de Contratações e Gestão de Material e Patrimônio - CCOMP, orientará, nos 

limites de sua competência regimental, os servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato. 
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Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 10º Revoga-se a Portaria CR-GPV/FUNAI Nº 4 de 16 de janeiro de 2023. 

SAURI PAFEJ MANOEL ANTONIO 

Coordenador Regional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


